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DECRETO Ne 1.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a tarifa especial
prevista no art. 104 da Lei n.
4.117. de 27 de agosto de 1962, e dá
outras providências.

o PReàiunerB DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XV, da Constituição,

D E C R.E T A:

Art. lv A tarifa especial de serviços públicos de
telecomunicações, prevista no art. 104 da Lei n , 4.117, de 27 de
agosto de 1962, equivale a dez por cento das tarifas normais.

Art. 2° A tarifa especial aplica-se, em caráter experimental,
aos serviços de telecomunicações utilizados no programa "Televia para
a Educação", definido pelos Ministérios da Educação e do Desporto, das
Comunicações, da Cultura e da Ciéncia e Tecnologia.

5 1" O programa será desenvolvido por meio de projeto-piloto,
com duração máxima de três anos.

5 2" Findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior e
avaliados os resultados do projeto-piloto, os Ministros de Estado da
Educação e do Desporto, das Comunicações, da Cultura e da Ciência e
Tecnologia poderão estender, mediante portaria conjunta, a tarifa
especial prevista no art. 1 . a todas as instituições de educação e de
cultura.

Art. 3" A tarifa especial aplica-se também, em caráter
experimental, às conexões e aos serviços de telecomunicações das
empresas do Sistema TELEBRÁS utilizados pela Rede Nacional de Pesquisa
- RNP, rede de finalidade não-comercial criada pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia e coordenada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq, observando o disposto
no 8 1" do art. 2°.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
o Decreto n o 1.005, de 8 de dezembro de 1993.

Brasília, 28 de dezanSro	 de 1994; 173" da Independência e
106' da República.

1TAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar Bingo!

José Israel Vargas
»Palma Bastos de Morais

DECRETO 119 1.346, DE 27 DE,DEZEMBRO DE 1994(")

Aprova o Plano Geral de Convocação para o
Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas em

1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
aanfere artlao 84, item IV, da Constituição e de conformidade com o

dvapc,to no pará grafo unico do artigo 26 do Decreto ri, 57.654, de 20

do )an,tro da 196b,

DECRET A:

Art. Fica aprovado n Plano Geral de Convocação para o
Serviço Militar Inicia/ na, Forças Armadas no ano de 1996, que com
este baixa.

Art. 2 , O Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas
regulará a tributação dos Municípios e dos Institutos de Ensino
destinados à formação de medicos, farmaceuticos, dentistas e
veterinários, em coordenação com os Ministerios Militares.

Art. 3 , Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Brasilia, 27 de dezembro de 1994; 173 ,, da Independencla e
106 , da Repiiblica.

ITAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa
Zenildo de Lucena
Lula Viana Lõbo
Arnaldo Leite Pereira

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PLANO GERAL DE CONVOCAÇÂO

PREÂMBULO

O Estado-Maior das Forças Armadas - Orção de assessoramento
do Exme Sr Presidente da República - no exercicio da direção geral
do Serviço Militar - elabora, anualmenth, com participação dos
Ministérios Militares, o Plano Geral de Convocação para o Serviço
Militar Inicial, no qual são reguladas as condições de recrutamento
da classe a incorporar.

Para assessorar o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas,
nesse desiderato, foi criada, pelo Decreto na 79.167, .de 25 de
janeiro de 1977, a Comissão do Serviço Militar (COSEMI).



.....	 ....... -..M M.,	 17 .

ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

N? 247 QUINTA-FEIRA, 29 DEZ 1994 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 20857

DECRETO Ne 1.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre a tarifa especial
prevista no art. 104 da Lei n.
4.117. de 27 de agosto de 1962, e dá
outras providências.

o PReàiunerB DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso XV, da Constituição,

D E C R.E T A:

Art. lv A tarifa especial de serviços públicos de
telecomunicações, prevista no art. 104 da Lei n , 4.117, de 27 de
agosto de 1962, equivale a dez por cento das tarifas normais.

Art. 2° A tarifa especial aplica-se, em caráter experimental,
aos serviços de telecomunicações utilizados no programa "Televia para
a Educação", definido pelos Ministérios da Educação e do Desporto, das
Comunicações, da Cultura e da Ciéncia e Tecnologia.

5 1" O programa será desenvolvido por meio de projeto-piloto,
com duração máxima de três anos.

5 2" Findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior e
avaliados os resultados do projeto-piloto, os Ministros de Estado da
Educação e do Desporto, das Comunicações, da Cultura e da Ciência e
Tecnologia poderão estender, mediante portaria conjunta, a tarifa
especial prevista no art. 1 . a todas as instituições de educação e de
cultura.

Art. 3" A tarifa especial aplica-se também, em caráter
experimental, às conexões e aos serviços de telecomunicações das
empresas do Sistema TELEBRÁS utilizados pela Rede Nacional de Pesquisa
- RNP, rede de finalidade não-comercial criada pelo Ministério da
Ciência e Tecnologia e coordenada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq, observando o disposto
no 8 1" do art. 2°.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
o Decreto n o 1.005, de 8 de dezembro de 1993.

Brasília, 28 de dezanSro	 de 1994; 173" da Independência e
106' da República.

1TAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar Bingo!

José Israel Vargas
»Palma Bastos de Morais

DECRETO 119 1.346, DE 27 DE,DEZEMBRO DE 1994(")

Aprova o Plano Geral de Convocação para o
Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas em

1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
aanfere artlao 84, item IV, da Constituição e de conformidade com o

dvapc,to no pará grafo unico do artigo 26 do Decreto ri, 57.654, de 20

do )an,tro da 196b,

DECRET A:

Art. Fica aprovado n Plano Geral de Convocação para o
Serviço Militar Inicia/ na, Forças Armadas no ano de 1996, que com
este baixa.

Art. 2 , O Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas
regulará a tributação dos Municípios e dos Institutos de Ensino
destinados à formação de medicos, farmaceuticos, dentistas e
veterinários, em coordenação com os Ministerios Militares.

Art. 3 , Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Brasilia, 27 de dezembro de 1994; 173 ,, da Independencla e
106 , da Repiiblica.

ITAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa
Zenildo de Lucena
Lula Viana Lõbo
Arnaldo Leite Pereira

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PLANO GERAL DE CONVOCAÇÂO

PREÂMBULO

O Estado-Maior das Forças Armadas - Orção de assessoramento
do Exme Sr Presidente da República - no exercicio da direção geral
do Serviço Militar - elabora, anualmenth, com participação dos
Ministérios Militares, o Plano Geral de Convocação para o Serviço
Militar Inicial, no qual são reguladas as condições de recrutamento
da classe a incorporar.

Para assessorar o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas,
nesse desiderato, foi criada, pelo Decreto na 79.167, .de 25 de
janeiro de 1977, a Comissão do Serviço Militar (COSEMI).



20858	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 247 QUINTA-FEIRA, 29 DEZ 1994

PLANO GERAL DE CONVOCAÇÃO
PARA O

SERVIÇO MILITAR INICIAL NAS FORÇAS ARMADAS EM 1996

1. INTRODUÇÃO
1.1 - Finalidade
Regular as condições do RECRUTAMENTO dos brasileiros da classe de
1977, para a prestação do serviço militar inicial nas Forças Armadas
no ano de 1996.
1.2 - Legislação
-Constituiçao da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de
1988;
-Lei na 4.375, de 17 Aço 64 (10511, com Si modificações ia Lei nz
4.754, de 18 de Ago 65, e dos Decretos-Lei na 549, de 24 Abr 69, nu
715, de 30 Jul 69, n . 899, de 29 Set 69 e na 1.786, de 20 Mai 80;
-Lei n. 3.282, de 10 Out 57 (Acidente de Conscrito);
-Lei na 5.292, de 08 lua 67 (LMFDV), com as modificações das Leis na
5.399, de 20 Mar 68 e na 7.264, de 04 Dez 84 e Decreto-Lei na 2.059,
de 01 Set 83;
-Lei na 8.239, de 04 Out 91 (LPSA);
-Decreto na 57.654, de 20 Jan 66 (ALSM), modificado pelos Decretos, na
58.759, de 28 Jun 66, na 76.324, de 22 Set 75, na 93.670, de 09 Roa
86, n. 627, de 07 Aço 92 (Multa - UFIR) e na 1.294, de 26 de Out 94;
-Decreto na 60.822, de 07 Jun 67 (IGISC), modificado pelos Decretos
na 63.078, de 05 Ago 68 e n. 703, do 22 De. 92;
-Decreto na 63.704, de 29 Nov 68 (ALMFDV), modificado pelos Decretos
na 91.206, de 29 Abr 85 e n2 1.295, do 26 Out 94;
-Decreto n. 66.949, de 23 Jul 70 (IGCCFA);
-Decreto n. 74.475, de 29 Age 74 (Extinção Quadro Veterinária);
-Portaria na 01628/COSEMI, de 07 de junho de 1983 (IGSME);
-Portaria na 422-8C-5, de 21 Fev 91 (Acidente Conscrito); e
-Portaria na 02681/COSEMI, de 28 Julho de 1992 (RLPSA), modificada
pela Portaria na 03656/COSEMI, de 21 Out 94.
2. RECRUTAMENTO
2.1 - Convocação
São convocados a prestação do Serviço Militar Inicial todos os
brasileiros da classe de 1977, e anteriores, ainda em débito com o
Serviço Militar.
2.1.1 - Seleção Geral
a. Serão submetidos à Seleção Geral os brasileiros;
1) residentes em municípios tributários (MT);
- pertencentes à classe de 1977, alistados até 30 de abri/ de 1995;
- de classes anteriores, ainda em débito com o Serviço Militar,
alistados até 30 de abril de 1995; e
- Voluntários
2) estudantes do último semestre dos cursos de Institutos de Ensino
(IE) tributários, oficiais ou reconhecidos, de formação de médicos,
farmacêuticos, dentistas e veterinários e os médicos, farmacêuticos,
dentistas e veterinários (MFDV) formados no 15 semestre de 1995, em
IE tributários, portadores de Certificados de Alistamento Militar
(CAM) ou de Dispensa de Incorporação (CDI).
3) MFDV, voluntarios, com menos de 38 anos de idade, referida a 31
Dez 95, possuidores de qualquer documento comprobatório de situação
militar, nos termos do ALMFDV (Art 11, 5 1.).
b. Prazos, datas e /ceais de realização
- Anexo I
2.1.2 - Considerações Gerais
a. A apresentação do Certificado de Alistamento Militar (CAIO)
constituirá condição indispensável para que o conscrito seja
submetido à SELEÇÃO.

b. A Seleção será feita de acordo com instruções baixadas eelo
Ministério Militar interessado e compreenderá inspeção de saude,
testes de seleção, entrevista, apreciação de outros elementos
disponíveis e, a critério dos Ministros Militares, outras provas
físicas.
UMA vez satisfeitas essas condiOes de seleção, os conscritos serão
considerados convocados à incorporação ou matricula e receberão
destino ou constituirão excesso de contingente (RLSM, Art 50 c 743.
c. Para a seleção dos estudantes dos IEMFDV e dos MFDV, funoionarão
Comissões de Seleção Especial (CSE), constituídas de elementos das
Forças interessadas, sob a responsabilidade da Região Militar (RM)
(ALMEM, Art 16).
d. O Comando Naval de Brasília, o Comando da 110 Região Militar e do
VI Comando Aéreo Regional deverão, ao informarem suas necessidades à
COE, de acordo com o 5 20 do Art 16 do RLMFDV, incluir nos efetivos a
incorporar, um acréscimo para atendimento das necessidades do
Hospital das Forças Armadas. O HFA deverá informar ao COO, ll a AM e
COMAS VI, até 31 de Maio do ano da Seleção, os claros existentes em
seu efetivo.
e. O medico, farmacêutico, dentista ou veterinário (MV) convocado,
que apresentar, até 15 dias antes de data de incorporação, declaração
de que está cursando .residância médica" ou comprovar que está
frequentando curso de pós-graduação ou similar, reconhecido pelo
Conselho Federal de Educação, poderá desde que a disponibilidade de
MFDV exceda às necessidades das Organizações Militares (051) e a
critério dos Comandantes de DN, AM e COMAR, obter adiamento de
incorporação, por prazo correspondente à la "residência médica . ou
aos cursos citados. Ao término do adiamento concedido, terá
prioridade de incorporação.
f. Aspecto de capital importância a observar será o de evitar a
inclusão de indivíduos incompatíveis com a vida militar, ai
considerando, inclusive, aqueles identificados com o uso indevido de
drogas. Convem, por isso, que, além de uma averiguação a respeito, em
todas as fases de recrutamento, a inspeção de saúde
seja tão completa quanto possível.
g. Com exaeção dos casos de incorporação obrigatória de Insubmisso,
Desertor ç Desistente de Eximido, cujos direitos políticos tenham
sido suspensos, (RLSM, Art 80 e Art 244, 5 único), não é lícito
incluir conscritos no "Contingente - tipo" de uma Organização, para o
fim exclusivo de castigo por ser 'refratário" ou sem a conver)er.e
interpretação do disposto nos Art 82, 83 e na 3) do 5 30 do Art 98 do
RISM, os quais não impõem obrigatoriedade de incorporação, mas sim,
ainda, uma seleção por comparação (pelo Art 83 do RLSM), e uma
suposição de que o conscrito possui qualidades, ou haja conveniência

para a integração do naturalizado, pelos Art 82 e 98 do RLSM e letra
b) do na 4.10.1 das IGCCFA.
h. O Refratário, o Insubmisso, o Desertar ou o Desistente de Eximido,
cujos direitos políticos tenham sido suspensos, se incorporado, terá
de servir 12 (doze) meses, mesmo que a classe com a qual incorporou
venha a servir menos tempo, por decisão ministerial (IGCCFA, 4.10.1
letra co.)
1. O convocado, designado para Incorporação ou Matricula, que
transferir sua residência, deverá se apresentar no OS, AM ou COMAS de
destino, com a maior brevidade possível, a fim de concorrer à Seleção
Complementar (nt 1) do Art 82 do RLSM e letra b) do subitem 4.10.1
das IGCCFA).
j. O convocado, que, após alistado, alegar imperativo de consciência,
entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de
convicção filosófica ou política, para eximir-se de atividades de
caráter essencialmente militar, deverá ser encaminhado, normalmente,
à Seleção Geral da Classe. Somente após ter sido considerado Apto
naquela Seleção, receberá designação para a prestação de Serviço
Alternativo, conforme as normas reguladoras daquele Serviço.
k. Ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou
de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir
prestação alternativa, fixada em lei  (Art 5 . , inciso VIII da
Constituição da Republica Federativa do Brasil).
2.1.3 - Distribuiçao dos Selecionados Aptos
a. O critério de distribuição dos selecionados Aptos pelas OM e OFR
estará a cargo das Forças interessadas e será regulado nas
respectivas Instruções Complementares de Convocação (ICC).
b. A majoração dos conscritos selecionados e julgados Aptos deverá
constar das ICC de cada Força Singular, cabendo ao respectivo
Ministro Militar definir os casos especiais e os percentuais da
referida majoração, adequada aos mesmos. Nos Municípios Tributários
(MT) de mais de uma Força, a majoração para a MARINHA e a AERONÁUTICA
deverá ser compatível com as necessidades de incorporação sem
prejudicar o efetivo necessário às outras Forças.
c. Distribuição para o Grupamento . B. (20 Turma)
- Os convocados, que, por qualquer motivo, não tiverem obtido
adiamento de incorporação e durante a época de SELEÇÃO GERAL
comprovarem estar inscritos em exames de admissão à Escola Naval, à
Academia da Força Aérea Brasileira, ao Colégio Naval, à Escola
Preparatória de Cadetes do Exército, ao Instituto Militar de
Engenharia, ao Instituto Tecnollágico da Aeronáutica, à Escola de
Sargentos das Armas, à Escola de Especialistas da Aeronáutica, à
Escola de Formação de Oficiais das Policias Militares e dos Corpos de
Bombeiros, às Escolas de Formação de Oficiais da Reserva da Marinha,
às Escolas de Aprendizes-Marinheiros e ao Curso de Formação de
Soldados do Corpo de Fuzileiros Navais, poderão ser distribuídos,
dentro das possibilidades de cada Força, para a 20 Turma de
incorporação ou para incorporação em OM integrantes do Grupamento
'13", caso não tenham sido aprovados nos referidos exames.
- Os Estabelecimentos acima referidos informarão aos DN, às AM e aos
COMAM interessados, até 15 de abril do ano da matricula, quanto aos
convocados, que, nas condições acima, neles hajam sido matriculados,
a fim de permitir o cancelamento das respectivas designações para
incorporação e demais providências a respeito. Outrossim, comunicarão
às COM e órgãos correspondentes da Marinha ou da Aeronáutica da área
de jurisdição, dentro de 30 dias da ocorrência, quais os convocados,
que efetuaram matrícula e quais os que forem desligados ou
eliminados.
2.1.4 - Seleção Complementar
- Anexo I

2.2 - Incorporação ou Matricula
2.2.1 - Concorrerao os convocados, que, submetidos à Seleção de que
trata o item 2.1.1.a, forem julgados Aptos e designados para a
prestação do Serviço Militar Inicial em OMA ou OFR.
2.2.2 - Locais, prazos e datas de Apresentação dos designados
Serão regulados nas Instruções Complementares de Convocação de cada
Força. 2.2.3 - Locais, prazos e datas de Incorporação e/ou Matricula
Serão regulados nas Instruções Complementares de Convocação de cada
Força.
2.2.4 - A época de incorporação de MFDV fica a critério das Forças
Singulares.
2.2.5 - Adiamento de Incorporação/Matricula e Processo de Arrimo
- Por ocasião do alistamento, e oportuno instruir, convenientemente,
os convocados, a respeito de adiamento de incorporação e processo de
arrimo, com a finalidade de se evitar o comparecimento, nas CO,
daqueles com direito ao adiamento ou que sejam arrimos.
- Locais e datas para adiamento de incorporação/matricula e processo
de arrimo
Serão regulados segundo Instruções de cada Força.
- Os refratarias não poderão obter adiamento de
Incorporação/Matricula, com o fim de se candidatarem à Matricula nas
Escolas, Centros, Cursos e Institutos previstos no na 1), Art 98 do
RLSM. (Vide Art 99 do RLSM).
2.3 - Estabelecimentos diretamente relacionados com a Segurança
Nacional
2.3.1 - Observar o 52 5) e parágrafos 65 e 72 do Art 105 do RLSM e
item 7 das IGCCFA.

2.3.2 - Para obtenção da dispensa de incorporação, prevista no n . 5)
do AOS. 105 do RIEM, o brasileiro, além de pertencer à classe
convocada e ser operario, funcionário ou empregado de estabelecimento
ou de empresa industrial relacionada pelo Estado-maior das Forças
Armadas (EMFA), de acordo com o na 4) do Art 27 daquele Regulamento,
deverá estar no exercício de trabalho imprescindível ao funcionamento
do estabelecimento ou da empresa, no mínimo, há 1 (um) ano.
2.3.3 - A relação dos estabelecimentos diretamente relacionados com a
Segurança Nacional será divulgada através de Portaria publicada pelo
EMFA ate 31 Dez 94 e encaminhada aos Ministros Militares.
2.4 - Residentes em Municípios Não Tributários ou em Zona Rural de
Municipio Tributario somente de Orgao de Formaçao de Reserva
2.4.1 - O convocado residente em Municipio Uso Tributario (MOTO
deverá comparecer à JSM de origem rara obtenção do Certificado de
Dispensa de Incorporação (cai), a partir do inicio da Seleção Geral.

- •
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Nessa ocasião, deverá convovar residencia há mais de um ano,
referida à data do inicio da Seleção, naquele municipio.Essa
comprovação será anotada no verso do sou CAM e na Ficha de
Alistamento Militar (FAM), sendo exigida para entrega do certificado.
2.4.2 - O alistado residente em Zona Rural de boT =comente de órgão de
FormaÇÃo A . nraerea (OFR deverá comparecer à Seleção Geral, na forma
do Art 48 do RLSM. A Comissão de Seleção (CS) concederá a dispensa de
incorporação prevista no ro(' 1). Art 105 do RLSM.
2.4.3 - Nos Tiros-de-Guerra (TU) localizados em MT somente de OFR,
poderão ser matriculados os brasileiros, que tenham transferido sua
residência para o município há menos de um ano, referida à data de
início da Seleção.
2.5 - Serviço Alternativo
Devera ser o seguinte c procedimento do Secretário de JSM, por
ocasião do alistamento, caso o conscrito se recuse a prestar o
Serviço Militar Inicial, optando pelo Serviço Alternativo:
2.5.1 - Em Municípios não Tributarios (MNT)
a. Os alistados em MNT, que provarem lá residir há mais de um ano,
são dispensados da prestaçào do Serviço Militar inicial, mie sendo,
em consequência, o caso de cone° pelo Serviço Alternativo.
b. Os alistados em MN/. que não conseguirem provar que lá residem há
mais de um ano, serão alistados com o Conjunto CAM/FAMCO/FAM, tendo
anulado o alistamcnto feito com o Conjunto CAM/FAM tradiciona/. O
procedimento do Secretário, caso o alistado opte pelo Serviço
Alternativo, será o mesmo previsto na letra b., a seguir, preconizado
para os residentes em MT.
2.5.2 - Em Municípios Tributários (MT)
a. Alistar o cidadão utilizando o Conjunto CAM/FAMCO/FAM.
O. Tendo o alistando manifestado o desejo de prestar o Serviço
Alternativo, o Secretário deverá:
1) antes de entregar ao optante pelo Serviço Alternativo o modelo de
Requerimento de Vaga para a Prestação do Serviço Alternativo ao
Serviço Militar Obrigatório e da Declaração de Imperativo de
Consciencia, ler para o interessado, em voz alta, o texto abaixo:
- O NAO CUMPRIMENTO DO SERVIÇO ALTERNATIVO OU DOS DEVERES, OBRIGAÇOES
E DISPOSIÇOES REFERENTES AOS OPTANTES POR ESTA MODALIDADE DE SERVIÇO,
IMPLICARÁ A SUSPENSÃO DE SEUS DIREITOS POLÍTICOS, O QUE SIGNIFICA
QUE MIO PODERÁ VOTAR, NEM SER CANDIDATO A QUALQUER CARGO ELETIVO;
- A DURAÇAO DO SERVIÇO ALTERNATIVO Á DE 18 MESES. PORTANTO, 6 MESES A
MAIS DO QUE O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO;
- EM QUALQUER OCASIÃO, PODERÁ APRESENTAR UM REQUERIMENTO PARA PRESTAR
O SERVIÇO MILITAR, PASSANDO A CONCORRER A PRIMEIRA SELEÇÃO GERAL QUE
VIER A OCORRER. NESSE CASO, ESTARÁ DESISTINDO DEFINITIVAMENTE DE
PRESTAR, NO FUTURO, O SERVIÇO ALTERNATIVO.
2) preencher o Requerimento de Vaga Rara a Prestação do Serviço
Alternativo ao Serviço Militar Obrigatorio, de acordo com o modelo
constante do Anexo .B. ao RLPSA, a ser assinado pelo optante;
3) determinar ao alistando que preencha a Declaração de Imperativo de
Consciência, de acordo com o modelo constante do Anexo .A" ao RLPSA.

Caso o cidadão não possa expressar-se convenientemente por escrito, a
declaração será feita "a rogo", com testemunho de dois funcionários
da prefeitura ou de municipes perfeitamente identificados e
localizáveis;
4) remeter à RM, pelos canais competentes, o Requerimento de Vaga
citado no número 2) anterior, acompanhado de uma cópia do COM,
autenticada na própria JSM, e da Declaração de Imperativo de
Consciência citada no número 3) anterior;
51 caso o optante pelo Serviço Alternativo alegue ser arrimo, o
Secretário da ISSO preencherá o requerimento de Dispensa de Prestação
do Serviço Alternativo por ser arrimo, a ser dirigido ao Presidente
da Comissão de Apreciação. Este requerimento, cujo modelo consta do
Anexo "2" ao RLPSA, deverá ser assinado pelo optante e remetido à EM,
pelos canais competentes, juntamente com o Requerimento de Vaga _para
a Prestação do Serviço Alternativo ao Serviço Militar Obrigatorio,
com a Declaração de Imperativo de Consciência e com a cópia do COM
autenticada na própria JSM.
2.6 - Entrega de CDI e de CI 
2.6.1 - Os Certificados de Dispensa de Incorporação (CDI) para os
convocados previstos no RLSM, Art 105, n. 1), deverão ser entregues a
partir do inicio da Seleção Geral.
2.6.2 - Os CDI para os convocados previstos no RLSM, Art 105, n . 6),
poderão ser entregues a partir do alistamento, a critério de cada
Força Singular, desde que o alistando residente em MT proceda
conforme o RLSM, Art 43, 5 1 . e Art 105, 5 10.
2.6.3 - Os CDI, para os casos previstos no RLSM, Art 55, 56 e Art 93,
5 2 0 , n . 2), deverão ser entregues aos interessados durante a Seleção
Geral ou imediatamente após o seu término.
2.6.4- Os CDI, para os casos previstos no RLSM, Art 105, n . 21,
deverão ser entregues imediatamente após o conhecimento da
designação.
2.6.5 - Os CD/, para convocados designados à incorporação e que forem
incluídos no excesso de contingente de cada OCO (MAJORAÇÃO), deverão
ser entregues até 30 (trinta) dias após a data de incorporação ou
matrícula.
2.6.6 - Os que adquirirem a condição de arrimo, entre a Seleção e a
Incorporação, ou que não a tiverem declarado durante a Seleção,
deverão ter o tratamento previsto no item anterior.
2.6.7 -Os conscritos, que receberam o CDI, continuarão com as
obrigações previstas na Legislação do Serviço Militar.
2.6.8 - O Certificado de Isenção (CI) do conscrito, julgado "Incapaz
C" ou "Incapaz Moral" durante a época da Seleção Geral, deverá ser
entregue ao interessado imediatamente.
3. VOLUNTÁRIOS
Os Ministros Militares, através de suas Instruções Complementares de
Convocação (ICC), regularão a aceitação de voluntários, de acordo com
o previsto no RLSM, Art 127 e RLMFDV, Art 55.
4. PREFERENCIADOS
Conscritos de Habilitação Civil de interesse das Forças Armadas.
- Os conscritos, que, desde a época do Alistamento ou da Seleção,
exercerem ocupações com características de interesse especial de
determinada Força, terão "Destino Preferencial . (RLSM, Art 69), para
essa Força, que fixará a melhor maneira para o seu aproveitamento. Só
mediante entendimento entre os Ministérios Militares, o preferenciado
de uma Forca poderá ser aproveitado em outra (IGCCFA, n. 4.10.10).

5. TRIBUTAÇAO
5.1 - A tributação dos municípios e dos IEMFDV serão reguladas em
Portaria do Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas em
coordenação com os Ministérios Militares.
5.2 - A designação dos municipi oe t -ibu.e rios Rara OMA e/ou OFR será
doterminadn cor cada Força, em suas Instruçoes Complementares de
Convocação.
6. PRESCRIÇOES DIVERSAS
6.1 - Processamento Automático de Dados (PAR) no Sistema de Serviço
Militar
- lendo em vista o uso do PAD no Sistema de Serviço Militar, na
Marinha, no Exercito e na Aeronáutica, continuam em vigor os modelos
d , Ficha d.. Al/stamento Militar (FIM) desenvolvidos e utilizados
dentro de cada Força, ate que a legislaçao vigente seja
compatibilizada às necessidades impostas pela nova sistematica.
- Visando, no futuro, a Um] melhor comunicação entre os órgãos do
Serviço Militar (OSM), na área do PAD, as Forças deverão, no que lhes
couber, padronizar esses modelos, através de seus representantes
junto ao EMFA, por ocasião de realização de Trabalho Inter-Forças
(TIF) a ser desenvolvido sobre o assunto.
6.2 - Situação do Refratário
6.2.1 - O brasileiro será considerado refratário por tantas vezes
quantas forem as suas faltas às anuais e sucessivas Seleções.
6.2.2 - O refratário, após ter sido vinculado a uma outra classe pela
10 vez, será considerado . em dia com o Serviço Militar" até à Seleção
da classe a que estiver vinculado.
6.2.3 - O refratário, após alistado e vinculado a uma outra classe,
que faltar à Seleção da classe a que estiver vinculado, não poderá
fazer prova de que está "em dia com o Serviço Militar" até que tenha
definida sua situação militar, mesmo que tenha efetuado o pagamento
da multa prevista no RLSM, correspondente àquela situação.
6.2.4 - Para fins de aplicação da multa de que tratam o n . 2) do Art
176 e 178 do RLSM, são considerados refratários, por não terem
comparecido à Seleção de sua classe na época determinada, os
convocados:
a. das classes de 1960 e anteriores, a partir do recebimento do CACO,
se este recebimento ocorreu antes de 17 de novembro de 1978, e, a
partir daquela data, mesmo não alistados; e
b.das classes de 1961 e seguintes, alistados ou não.
6.3 - Anotações nos CI e CDI fornecidos
6.3.1 - Nos CI
Nos CI fornecidos, serão feitas, à máquina, as anotações, que se
seguem, relativas ao "motivo", usando a expressão, entre aspas, para
cada caso:
a. quando licenciado a bem da disciplina: "por estar compreendido no
paragrafo quinto do artigo cento e vinte e um do Estatuto dos
Militares";
b. guando excluído a bem da disciplina: "por estar compreendido no
paragrafo único do artigo cento e vinte e sete do Estatuto dos
Militares";
c. quando julgado INCAPAZ definitivamente, física ou mentalmente,
inclusive o caso do notoriamente incapaz: .por estar compreendido no
Regulamento da ISCO, artigo cento e sessenta e cinco, parágrafo
segundo, número um ou dois" (cenforme o caso);
d. quando houver incompatibilidade moral para integrar as FORÇAS
ARMADAS, comprovada quando da seleção: "por estar compreendido no
Regulamento da LSM, artigo cento e sessenta e cinco, parágrafo
terceiro, número dois..
6.3.2 - Nos CDI
Nos CDI fornecidos, serão feitas, àmáquina, as
anotações, que se seguem, relativas ao "motivo", usando a expressão,
entre aspas, para cada caso:
a. para os casos:
- previstos no RLSM, Art 93, 	 20, n. 1), 2) ou 3) e Art 105, n. 1),
2) ou 6);
- de insuficiência nos testes psicológicos:
"por ter sido incluído no excesso de contingente.;
b. para os previstos no RLSM. Art 105, n. 5): "por ser operário
(funcionario, empregado) de empresa (estabelecimento) industrial (de
transporte, de comunicações) relacionado(a) com a Segurança
Nacional".
Neste caso, o CDI consignará a "situação especial.;
c. para os previstos no RLSM, Art 98, $ 2 0 , n. 1): "por ser sacerdote
ou ministro de tal religião . ; e
d. para os que forem condenados por sentença irrecorrIvel, resultante
de prática de crime comum de caráter culposo: "por estar compreendido
no Regulamento de ISM, artigo cento e quarenta, número quatro".
6.4 - Situação dos Veterinários
- Tendo em vista as prescri g do artigo 30 do Decreto n. 74.475, de
29 de agosto de 1974, os estudantes de Veterinária continuarão a
prestar o Serviço Militar na forma da legislação especifica (LMFDV e
seu Regulamento).
6.5 - Coordenação Horizontal dos órgãos do Serviço Militar
- Tanto quanto possivel, devera ser utilizada a coordenação
horizontal dos órgãos do Serviço Militar nos diversos níveis, em
proveito do Sistema (Art 32 e seu parágrafo único e Art 71 do RLSM).
6.6 - Sobrecarga dos órgãos do Serviço Militar
As Forças devem evitar sobrecarregar os OSM com missões estranhas às
suas atribuições, relacionadas com o Serviço Militar.
6.7 - Conscrito desligado de OFR
Para o conscrito, aluno de OFR do IME ou do ITA, desligado do SE
antes de concluir a formação militar, as Forças Singulares deverãc
observar o disposto no n . 8.4.1 das IGCCFA.
6.8 - Prazo de validade inicia/ do CACO e sua revalidação
6.8.1 - Na ocasiao da lavratura do CACO sere registrada, como limito
de validade inicial, a data de 31 Dez 95 para os alistados até 30 Abo
95 e 31 Dez 96 para os alistados de 01 Cai a 31 Dez 95, de acordo con
RLSM, Art 42, S lg.
6.8.2 - As prorrogações serão feitas de conformidade com o que
estabelece o RLSM, Art 42, 5 20.
6.9 - Exigência de Atestado
De conformidade com a Lei n . 7.115, de 29 de Agosto de 1983 (dispõe
sobre prova documental nos casos que indica e dá outras
providências), a declaração destinada a fazer prova de boa conduta,
bons antecedentes, de residência e de pobreza, quando firmada pelo

•	 ......	 `.	 •	 .....	 •



20860	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 NI: 24 QUINTA-FEIRA, 29 DEZ 1994

4

próprio	 g ;.ots g ad., Is •a•t..
Lei. preauer-le• verdad . t .
6.111 - lastreOst_Sgeglementares e Plaso_neglimais koany_coasSo
(4. órgão 4v	 â	 2.	 2 FOrÇ4
exemplar*s daD caspeetg.as	 d.
IMPA • aos Latadas-51,11am. • •tastis	 -rre•pcalSonts• das lea... n
Forças.
Os DR, RN e C.CMAK reno .:orao escrelareD de suat réapectl y&S Isszto:or,
• Planos ReQ12M11. de Cunvocaçao •v EMFA. ratados-Mimes. EGy,
▪ ZCZNaa, Sacolas de Aperfeiçoamento de Oficiais do respectiva.
Forças • aos demais DM, OU e COMIA tiGCCFA na 124.
4.11 - Allstamanto_lOra dp Proso
Da convocados da clamo de 1477, alistados apto 30 de junho de 1195,
•atarão sujeitos ta multas provistas no RIAM. considerando • situação
particular de cada um doe convocados. Os 	 ados 	  Sai e 30
Jac 95 Bão Pegarão multa, no moio vinculados á classe, amoito,
4.12 - 14/4tOlICO
As torças Singular** rameterão ao EMPO
6.11.1 - Relatório de conscrição da aaaaa no qual constarão. por
DM. Rir ou COMO. conforme o coso. e. separadamente. por aspectos da
seleção (MAN, Are O • 13.1 das IOCCFAii
- alistamonto
- lotação (apreontação • resultado)
- dietribuição
- incorporação o/ou matricule
- dIspeoados de incorporação o/ou natricula
• 00~1.'0800S • sugestões
Prosei até 31 de Outubro do ano de prestação do Borriço Militar da
Clamo.
6.12.2 - Relatózio • resultados de estudo e atuações previstos nas
10117A, ne 13.2 • 13.3.
Podoas até 30 de abril do ano de prestação do Serviço Militar da
Cl.... para o no 13.2 • ati 304. Maio poro o ne 13.3.
6.13 - 'enrico Albonatiro
4.13.1 - De acordo 00M o parágrafo 75 do Art 15 do RLPSA, os Cnt de
DM, nn ou COCAR podarão, • qualquer topo. determinar inatauração de
*indiciaria ou solicitar documento. que base esclareçam as convicções
doat .
6.131"-InAe:Inculação ao Serviço Alternativo terá inicio co. •
antros da Declaraçie de Imperativo de Conaciéocia (An 'A' ao 111.P8A)
anexa ao requerimento para Atribuição de Taro para • Pr•StaÇãO do
Borriço Alternativo (Ar '5" ao RUMA).
6.13.3 - O optante pela Prestação do Serviço Alternativo ao Serviço
Militar Obrigatório. go tiver adquirido a alagação de arrimo, deverá
~ser • Dispensa de Prestação de Serviço Altoraativo. deveade o
documento ser datilografado, conformo o =dolo preconizado Do Ao
ao RIMA.
6.13.4 - O optante pelo Serviço Alternativo, que renunciar a essa
condição. passará, automaticamente, • concorrer à primeira ~não
Geral, que vier a ocorrer. Para tal, o cidadão devera dirigir ao Cot
de 011. RN co COMA* um requerimento (modelo ~atonte do Anos I ao
RLP811), tendo essa renuncia caráter irreveoável. Em amolda. o
Secretário deverá anotar ao CAN • data do comparecimento do cidadão a
Seleção Geral.
4.13.5 - Mão será concedido adiamante do Borriço Alternativo.
4.13.6 - A JIM é o órgão competente para aplicação de multa para a
infração porrista ao inciso 1) do Art 52 do RIMA (refratário).
6.13.7 - O valor • sor cobrado pela infração citada na letra agterior
será igual ao da multa mínima.
6.13.6 - De acordo com o Art 70 do ALISA, os valores da multa mínio&
• da taxa militar, relativo. ao Serviço Alternativo, tarai° oe momos
valore* • cédipos previatoo para os correapondentos estabelecidos
pelo GIMVIÇO Militar.
4.13.9 -Se, ao manifestar a recusa ao Serviço Nilitar, o alistando no
recuse também i prestação do serviço Alternativo, O ale • RN 00 O
COMAS determinará que proencha • Declaração do Ocusa a Proteção do
Serviço Alternativo ao Serviço Militar Obrigatério conforme o modelo
promanado ao Mamo 'C° ao Meta, .edificado pela Port na
3.656/COIO4I, de 21 Out 94. Se o cidadão não podar Imo	 -eu
comenientemente. e declaração será feita °a rogo', co. tostamenbo de
duas peemos idosas, perfeitamente identificadas • localisávels. O
CAIO será devolvido ao alistando, com • *notação correspondente à
recusa, válida por dois oco.
6.14 - ~mago de Caatinga. 
Comoito - R o conjunto de %adio brasileiro* convocados para o
Serviço Militar Inicial que, pelos motivo* abaixo, alo forem
incorporados nas Organizaçae* Militares de Ativa ou matriculados ama
órgãos de Purgação de ~erva.
6.14.1 e Residentes em mesicípios tributários • mos
a. Lambem sido julgados 'INCAPAZ 5-1" am duas lotação, de amido.
~ligada& para • saleção de dos clason distinta*, qualquer alma
seja o diagnóstico (Ao 54 do RISM)s
b. tenham sido julgados • INCAPAZ II-2" na forma do Art 57 do RIANt
c. tenham mais de 30 (trinta) ano de idade • gotejam em débito com o
Serviço Militar, independentemente do aplicação do penalidades • que
*ativeram 'ajeites, noa tomo do RIAM. Ara 93. O le, n o 31t •
d. excoderes às nocessidadea das Forças Armada*, nos termos no RIAM,
Art 105, no 2).
6.14.2 - Dispensado de incorporação moa termos do RISO, Ara 105, ne
1) • 6).
4.14.3 - Os convocados julgados Aptoe, que forem incluídos no trosso
de Contingente resultante da majoração e 06 doai, não distribuídos,
continuarão
a. dormito e postiça° do Serviço Militar Inicial da clamo*, enjeito*
à chamada complementar para o reemeplemontamosto ou acréscimo do
efetivo de Os ~faltadas om que forem criadmai •
b. sujeitou à Convocação de Nmergincia para coito a perturbação da
~dom ou para eme manutenção ou, ainda. em Ce go do aNlaelémk,
6.14.4 - A critério do Coma aa 	  de DO, Mi, COPIAR. o convocado
julgado 'INCAPAZ 8-1* na Meloso ~alo podo. deado logo,
incluído mo exceszo de Coatimoate, com ezeoção doe Insubmissos. 4~
deverão ser toandos do mordo com o descrito no item 6.19 do sabia"
IIITIOCÃO 00 INGOIMI840. 

G.15 Ali tato, e...	 Marinha	 a Aeronáutica em  ele~s_
lo !..Der,Wo

• •	 .	 • .1 •	 1. 4, n;.•	 .5,	 I,.	 Teac	 :ETC,
• • ;	 •-•	 •	 ••". •	 a, •.	 In: 1:i	 na,	 "Lm.

• 2;i11,48À	 1:ce1ti ;
Lá,„ .11 , rdo rre,.(eu ;aia • qualidade

••	 Ai d . 2.14 Icrç,r.
:abar. Á MJ:InG.2 (a A,10riLUCtC4 a ,cofde.ão du devido documentocoisa,iniatórt. da.- st . 	. Si 1 st•.	 pudera De , entregue peia JS81,
atos entuGdliunto coe • ciai, coloca. previsto pela. lOCCPA. O 4.5
• 4.7.
6.16 - NOMIC4114 exalaria° de uma Força
Alistado* de irr de mu %mica Força, mientmee de 30 (trinta) anos deidade, que forem incluídos no °Oceano de Contingente' ou julgadosIncouses Definitivos, pernamecerão vinculados • 'orça, que deverá
comfectionar *a respectivos documentos militaram, ermo serão entreguem
pela JIM, após entendimento com a CO1 (IGCCFA. na  4.71.Nos NT exclusivo da Marinha ou da Aeronáutica, o número docoaseritoa alistado obedecerá O necessidades de incorporação da
Forço os demais alisamento' doarão ser realizados palma JIM da
jurisdição. mediante entendimento prévio a nivel Dia, RN • COMAS, com
utilização da documentação do Inércia°, que) rogularizaril sua situação
militar, logo após terem fido encerrado os trabalhos de alistamento
da Marinha ou Aeronáutica, devendo ner amarradoe os p 	  provistos
para alistamento da classe convocado (Are 41, 9 is do aum).
6.12 - ~rito, palores dei* /trinta') amou de i

dO. conscritos olores de 36 (trinta) anos do :Jad de. exceto os'prafereociados', terão euas situaçõea regularizadas pelo extiC220,
numa mo de Município Tributária exclusivo da MAR/IMA ou
AKRONÁUTICK. Coando, me o Município for aedo exclusiva de
Organização Militar da Marinha ou da Aeronáutica, o encargo total
será atribuído á Força correspondente (loccra. O 4.7.1).6.18 - ired4400 de ~ficados
6.16.1 - CDI
Continua em vigor o modal° de CDI, adotado pelo emlocito desde 01 Jan
81.
6.16.2 - CI
~tino em vigor o modelo de Cl, adotado pelo Szárcito dmede 01 Jon92.
6.19 -
- Para sito da legislação especial • que *e ratam o
Art 81 do 21614 • para aplicação •omo/fica nas processo do
Insubmissão, o inaubeisso, que me apressavas ou for capturado, devera
fiam detido • partir da data de apresentação ou captura, tendo
direito *o quartel por rematam • modo mandado à inapação de saúdo.
para fito do juntlça, ficando aoma dan mouinto situações.
- *e julgado apto, devera ser incorporado • contar da data de
apremotação ou capturo
- a. *pospontar condições de iocapacidade prevista, para
oconoritos es geral. iarioldes Mo Grupos 11, 13 ou C, se::
considerado incapaz didinitivamente,	 modo	 dispennado	 daincorporação, ficando, es Consigo:roia, dispensado do prosai° • doinclusão.
(Acarai° do Superior Tribunal Militar, de 08 Abr 83, dado na

ma 43.624-53.
6.20 - Transferência de Reeervigto de ene Pomo aree40 cera 
Deverá mor dado coe portadores de CIE o momo tratamento previsto no
Art 246 do RUM, no calo ft transferi/nela de uma torça Armada oraoutra.
6.21 - MOAS, la

	Militar
A multa mininarlaVartlitar prevista no num terio o momo
valor da multa mínima e da taxa Militar prevista ao RUM.
142 - Iousilerarbs Poeseidor _go Titulo" 
4.22.1 - Deverão ser rocelhidoe, por °contr.% Incorporação doe
conacritos, pela, ON que incorporam e/ou matriculam, oa respectivo@
Títulos de !leitor, onde permanacerao até o término do tempo de
Serviço Militar Inicial Obrigatório, devendo ser restituídos aos
intersetados por °cotão do seus limanclanentoo.
6.22.1 - Os Médico., &maletas, Pareacieticos • 	 bário), por
ocasião do Incorporação para rola:dolo do SAS, terão os seus
Título de Eleitor recolhidos pelas Organizações Incorporadioras,
onde permanecerão até • conclusão da primeira hum do estágio, quando
serão ancaminhados . à. OM de destino que, após a conclusão do tampo de
Serviam Militar Inicial Obrigatório, deveria aaaaa a ostituição doa
momos aos interessado.
6.22.3 - Por ocasião da roalização de eleições. os órgãos detentores
dos Títulos aqui referidos, deverão, num prazo máximo de 30 (trinta)
dian apto o dia da eleição, encaminhar às respectivas Zonas
Eleitorais, organizadas por Moio Eleitoral, as relações doo
militarmo, que deixarem de votar, por matarem esquadrados na
restrição previam, no Parágrafo la do Art 14 da Constituição Federal,
conforme entendimanto do TIO, propalado em Seção do 03 Now 69,
informado através do Telex no 3.927, do 04 Now 99, se resposta
Consulta formulada pelo Mintatário do Océ:cito.
6.22.4 Os conscritos, soe vierem a coiro interrupção da prestação
do Serviço Militar'Iaicial Obrigatório, terão • restituição imediata
do mo titulo de Eleitor.
6.23 - Irma de Pieblicidade
- O lema de publicidado do terriço Militar
"SENTIOD MILITAR - a segoaança Do measn. em ROMs MAM 	
4.24 - logottog do ~viço Militar
- O logotipo adotado para o Serviço Militar é o indicado no affilto

6.15 - Deliberação do ConaCriara e dá i 	 ferváS9 51151EX1 muito importante, para o 118TIMAng"SLICO MILITAR, Tm o
convocado liberado da prestação do Serviço Militar laicial, por
diversos motivo*, recebe o Certificado a que faz jus, no a	  moia
curto possível, inclusive a 25 via, quando solicitada. Para isso,
devam mo feitos todos os esforços nos divertes Oveis da eatrutura.
Mudo os órgãos de Direção até os de Ziocoção.
84, o documento definitivo de situação militar não poder os entrogge,
por motivo importo°, de imediato, deverá sar feita, no 	  do CAN,
de preferencia com carimbo. • 9411qPIALIB anotação: annegsp_de
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MULTAS PREVISTAS NOS

Ws 11 e 21 DO ART

176e ART 178 DO PISO
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prestaçao do Serviço Militar Inicial, aguardando o certificado
definitivo". 
O órgao de Direção do Serviço Militar de cada AR, bem como os DN, MM
e COMAM, deverão dar esclarecimentos aos empregadores de modo geral,
através de publicidade, da validade de ta l	 c2y°

também de grande importância, para uma boa imagem do SISTEMA DO
SERVIÇO MILITAR, junte ao público externo, a maneira correta
eficiente como ele é atendido, por ocasião do Alistamento e da
Seleção, através dos proles AllstadoreJ - JUNTAS DE SERVIÇO MILITAR c
das COM1SSOES DE SELEM/ -, respectivamente. VII fato devi ser una
preocupação constante dos intreantes do Sistema, pois, para malhares
de jovens brasileiros, o único contato feito com Orgaos do Sistema do
Serviço Militar é durante o Alistamento e a ., eleçáo Geral. Por rim,
esforços deverão ser desenvolvido, para que o 3ovem, ao retornar o
vida civil, após a prestação do Serviço Militar Inicial, lese a
melhor imagem passivo/ do , dias de caserna, de forma a poder
tran,mitir aos outros jovens a verdadeira irisem do Serviço Militar.

ARNALDO LEITE PEREIRA
Almirante-de-Esquadra

Ministro de Estado-Chefe do Estado-Maior
das Forças Armadas

ANEXO I
QUADRO CRONOLóGICO DO ALISTAMENTO EM 1995

PRAZOS PARA A CLASSE DE 1977 (0)

PERÍODO	 DO

ALISTAMENTO
SITIOçÃe 1,1J.1111	 o

01 JAN A 30 ARE DENTRO DO PRAZO ENCAMINHAR À SELEÇÃO DE 1997

01 MAS A 30 JUN DENTRO DO PRAZO

01 JUL A 30 SE].
FORA DO PRAZO. MULTA
PREVISTA NO N . 1) DO
AR]. 276 DO RLSM

ENCAMINHAR À SELEÇÃO DE 1996

O/ OUT A 31 DEZ

FORA	 DO	 PRAZO	 E

REFRATÁRIO. (..)

MULTAS PREVISTAS NOS

Ws 1) o 2)	 DO	 ART

176 DO RLSM

ENCAMINHAR À SELEÇÃO DE 1996

PRAZOS PARA AS CLASSES ANTERIORES

OBSERVAÇUS.

( a ) - PRAZO DE VALIDADE DO COM: VER ITEM 6.8, "PRAZO DE

VALIDADE INICIAL DO COM E SUA REVALIDAÇÃO", DESTE

PAR.

- VER ITEM 6.2, "SITUAÇÃO DO REFRATÁRIO", DESTE PGC.

QUADRO CRONOLóGICO DA SELEÇÃO EM 1995

MARINHA

GERAL COMPLEMENTAR

PERÍODO LOCAL PERÍODO LOCAL

1995

15 JUL

A

30 SE].

SEDES DOS MT,

PELAS CO

1996

1 . TURMA

EFRN10 A 25	 JAN

2. TURMA

/O A 25	 JUN

EXUCITO

GE RAL
	 COMPLEMENTAR

	

PEPIODO	 LOCAL
	 PERÍOD.0
	 LOCAL

	

1995
	

1996

oMA E OFR t.)

10 JUL A 10 SET	 SEDE DOS MT
	 REGULADOS PELO CMT RM (RLSM,

	

MEDV f**)
	 ART 78, § 20).

14 OCO A 1 0 NOV

AERONÁUTICA

GERAL COMPLEMENTAR

PERÍODO LOCAL PER1ODO LOCAL

1997 . 1996--

1 ' JEEV.,à
01 0,10

P R 19 A 3/	 JAN P R

A 2.	 TURMA

29 SET 19 A 31 JUL

OBSERVAÇõES:
(*)	 - Candidatos a OMA e OFR:

Os Comandantes das RH regularão as datas de funciona
monto das CS, dentro do prazo fixado.

( 00 ) - =V e Estudantes do Ultimo semestre dos IEMEDV:

As MM re gularão as datas de funcionamento das Comis
cães de Seleção Especial (COE), dentro do prazo fixa
do. AsCSE que funcionarem nas sedes de RM deverão Li
car em condições do atender os convocados ate o ter
mine do 

QUADR. CRONOLÓGICO DE INCORPORAÇÃO EM 1996

MARINHA

ARPES. DOS MIGRADOS (*) INCORPORAÇÃO ( .f ) ADIAMENTO (usa)

PERÍODO LOCAL DATA LOCAL PERÍODO LOCAL

/996

1. e 2. 11RMA
EFRN

1996

1.e 2. TUIM
EFRN

/995

ATó 30 JUN
óRGÃOS

ALISTAIXRESConforme as

Instruções

da ,Força

Conforme as

Instruções

da Força

Exiincyro

DESIGNAÇÃO (*) ARME. I= DESIGNADOS INDCUPCNAÇÀb(**)
ADIAMENTO 1995

(.0	 )

PERÍODO LOCAL PERÍODO LOCAL DATA LOCAL PERÍODO LOCAL

02	 JAN

a

02	 FEV

A

CARGO

DA

RN

Gpt .A .
OH

DE

DESTINO

Gpt .A. 

e	 'D.
060O

DE

DESTINO

01	 JAN

a

30	 ABO

JSNe	 . 0.

Conformas

Instruçõ es

da Força

3c:oramo
as Instru 
95' 	d'
Força

/O	 JUL

a

30	 SET
c s

AERONÁUTICA

APURO, pcs DESIGN~ (*) INCORPORAÇÃO (**) ADIAMENTO (***)

PERIODO LOCAL DATA LOCAL PERÍODO LOCAL

1996

1. e 2. TURMA OM

DE

DESTINO

/996

1. e 2. TURMA OH

DE

DESTINO

1995

AT2 30 SUO
órzaos

ALLWADORESConforme as

Instruções

da Força

Zonforme as

Instruções

da Força

.11
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OBSERVAÇõES:

- Cada Ministeric militar regulará , em suas ICC , ao

datas de apresentação dos designados e de Incorp2

ração para as OMA.

As datas de designação dos MFDV serão fixadas pe

los DN, RM e COMAR, conforme suas necessidades.

OBSERVAÇõES)
(.*) - A não apresentação dos d,smanados, stO 24:00 h, do

dia marcado para a Incorporação, acarretar:, a d,claric3o 	 de

INSUBMISSA(' pela reopectrva 07 	 Ac r 75,	 3,	 Art

C** . n - Períod, destinado á ,ntrada do, regnerrmentos

solicitando adiamento.
- Os refratário, não poderão obter Adiamento de

Incorporação, cem o fim de sc candidatarem Matricula nas Escolas,

Centros, Cursos e Institutos previstos no n 1), Art 98 do RLSM.

(Vide Art 99 do

QUADRO CRONOLóGICO DE MATRICULA EM 1996

MARINHA

APRESENTAÇÃO DOS DESIGNADOS

PERÍODO
	

LOCAL

Conforme as Instruções da Força
	

Conforme as Instruções da Força

luta" erro

DESI	 -	 ( 5)

APRFSEETAÇÃO DOS

DESIGHADOS ?ARA

CPOR/VFOR e TG

HATRícuLA	 NO

CPOR/NFOR e TU

(..)

,9DGNIRMTO

EM	 1995

(.. .)

PERÍODO LOCAL PERIMO LOCAL DATA LOCAL PERÍODO LOCAL

02	 a

BODE

IAM

A

CARGO

DA

RH

Conforme
•

OS

hXtroçsOes

da

Força

C S

ODE

OU

(MA

Conforme

as

D.td.9.3c.

OFR

ou

ORA'

01	 Jati

a

30	 ADR

11	 JUL

a

30	 SET

J S LM

CS

da

Força

AERONÁUTICA

APRESENTAÇÃO DOS DESIGNADOS

PS116000
	

LOCAL

Conforme as instruções da Força
	

Conforme as Instruções da Força

OBSERVAÇOES.

(*)	 -Cada Ministerio Militar regulará,em suas ICC, as da
tas de matriculas nos OFR.

(*.) - A não apresentação dos designados, ate às 24100hs do
dia marcado para a Matricula, acarretará a declaração
do INSUBMISSÃO pela respectiva Força (RLSM: Art 75 g
30 e Art 113).

(***) - Período destinado n entrada dos requerimentos
solicitando adiamento.

- Os refratários não poderão obter Adiamento de
Incorporação, com o fim de se candidatarem à Matricula nas Escolas,
Centros, Cursos e Institutos previstos no n . 1), Art 98 do RISO.
(Vide Art 99 do RLSM).

ANEXO II

ABREVIATURAS

CAM 	 	 Certificado de Alistamento Militar
CATRE 	 	 Centro do Aplicaçoos Táticas , ,se,......,.1o:.i.eoco

de Equipagens
CFR 	 	 Centro de Formação de Reservistas
CDI 	 	 Certificado de Dispensa de Incorporaçao
CI 	 	 Certificado de Isenção
COMAP	 	 Comando Aéreo Regional
COMGEP 	 	 Comando Geral do Pessoal
CPOR 	 	 Centro de Preparação de Oficiais da Reserva
CPPM 	 	 Código de Processo Penal Militar
CR 	 	 Certificado de Reservista
CS 	 	 Comissão de Seleção
CSE 	 	 Comissão de Seleção Especial
CSM 	 	 Circunscrição de Serviço Militar

:=P 	 	
Diretoria Geral de Pessoal da Marinha
Diretoria de Administração de Pessoal

DPMM 	 	 Diretoria do Pessoa/ Militar da Marinha
DN 	 	 Distrito Naval
DSM 	 	 Diretoria do Serviço Militar (Exército) ou

Divisão do Serviço Militar (Aeronáutica)
MAS 	 	 Estágio de Adaptação e Serviço
EXAR 	 	 Exercício de Apresentação da Reserva
FAX 	 	 Ficha de Alistamento Militar
PARCO 	 	 Ficha de Alistamento Militar para Computador
ICC 	 	 Instruções Complementares de Convocação
TE 	 	 Instituto de Ensino
IEMPDV 	 	 Instituto de Ensino destinado á formação de

Médicos,	 Farmaceuticos,	 Dentistas	 e

Veterinários
IGCCFA 	 	 Instruções Gerais para a Coordenação da

Conscrição nas Forças Armadas
/OISC 	 	 Instruções Gerais para a Inspeçao de Sáude de

Conscritos
IGSME 	 	 Instruções Gerais sobre o Serviço Militar de

Brasileiros no Exterior
IRE 	 	 Instituto Militar de Engenharia
ITA 	 	 Instituto Tecnológico da Aeronáutica
JAAer 	 	 Junta de Alistamento da Aeronáutica
JSM 	 	 Junta de Serviço Militar
LMFDV 	 	 Lei de Prestação do Serviço Militar pelos

estudantes de Medicina, Farmacia, Odontologia
e Veterinária e pelos Médicos, Dentistas,
Farmacêuticos e Veterinários

LPSA 	 	 Lei de Prestação do Serviço Alternativo
ISM 	 	 Lei do Serviço Militar
~V	 	 Médico, Farmacêutico, Dentista e Veterinário
MNT 	 	 Município Não Tributário
MT 	 	 Município Tributário
NFORM - CESSA 	 	 Núcleo de Formação de Oficiais da Reserva da

Marinha do Centro de Instrução Almirante Braz
Aguiar

NFORM - CIAGA.... Núcleo de Formação de Oficiais da Reserva da
Marinha do Centro de Instrução Almirante Graça
Aranha

NFR - ETFQ 20 G.	 Núcleo de Formação de Reservistas da Escola
Técnica Federal de Químico do 2 5 Grau

NFRCFET - RJ 	 Núcleo de Reservsistas do Centro Federal de
Educação Tecnológica do Rio de Janeiro

NFR - ETRR 	 	 Núcleo de Formação de Reservistas da Escola
Técnica - .Resende Ramme/.

NPOR 	 	 Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva
OA 	 	 órgão Alistador

OPA 	 	 órgão de Formação de Reserva
OM 	 	 Organização Militar
OMA 	 	 Organização Militar da Ativa
OSM 	 	 órgão de Serviço Militar
PAD 	 	 Processamento Automático de Dados
PR 	 	 Ponto de Reunião de Convocados
PRC 	 	 Plano Regional de Convocação

RLMFDV 	 	 Regulamento da Lei de Prestação do Serviço
Militar pelos estudantes	 de	 Medicina,
Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos
Médicos,	 Farmaceuticos, Dentistas	 e
Veterinários

RLPSA 	 	 Regulamento da Lei de Prestação do Serviço
Alternativo

RLSM 	 	 Regulamento da Lei do Serviço Militar
RM 	 	 Região Militar
s 	 	 Organização Militar da Ativa e órgão de

Formação de Reserva, simultâneamente
SERMOS 	 	 Serviço Regional de Recrutamento e Mobilização
SMOB 	 	 Seção Mobilizadora
SRD 	 	 Serviço de Recrutamento Distrital
SSMR 	 	 Seção de Serviço Militar Regional
TU 	 	 Tiro-de-Guerra
TIF 	 	 Trabalho Inter-Forças
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ANEXO

(.) N. de DIJOF: Republicado por ter saído com erro de montagem nOD.O.
de 28.12.94, Seção 1, págs. 20713 a 20719.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administração da Fa-
culdade "Prudente de Moraes", com sede na cidade de Itu,
Estado de São Paulo

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso IV, da
Constituição, de acordo com o disposto nos arts 47, da Lei n° 5540. de 28 de novembro de 1968, e 15
do Decreto n° 1.303, deli de novembro de 1994, na redação dada pelo Decreto n° 1 334, de 8 de dezem-
bro de 1994, nos termos do ara 4° da Medida Provisória n° 765, de 16 de dezembro de 1994, e conforme
consta do Processb n°23001 000944/90-48,

DECRE EA:

Art. 1° Fica autorizado o fiincionamento do curso de Administração, a ser ministrado pela
Faculdade "Prudente de Moraes", mantida pela Associação Educacional Pascale e Castro, com sede na
cidade de Ru, Estado de São Paulo.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia, 28 de dezembro	 de 1994, 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Medido de Arreliar Hingel

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados da Faculdade de
Engenharia Einstein, com sede na cidade de Limeira,
Estado de São Paulo.

O Presidente da Repfiblica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, de acordo com o disposto nos arts 47, da Lei n°5.540, de 28 de novembro de 1968, e 15 do
Decreto n° I 303, de 8 de novembro de 1994, na redação dada pelo Decreto n° 1 334, de Ode dezembro
de 1994, nos termos do art. 4° da Medida Provisénia n° 765, de 16 de dezembro de 1994, e conforme
consta do Processo n°23001.000437/90-50, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em
Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade de Engenharia Einstein, mantida pela
Associação Limeirense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Limeira, Estado de São Paulo

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dotado sua publicação.

Brasília, 28 de	 dezembro	 de 1994; 173° da Independéncia e 106° da República

EPAMAR FRANCO
Mar/lia de Arreliar Hingel

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994

Ornara de utilidade	 pública,	 para	 fins	 de
desapropriação, imóveis urbanos, com benfeitorias,
situados no Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
destinados a sediar o Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, e de acordo com o artigo 54, inciso
XXIV, da Constituição, combinados com os artigos 50, alínea h, e 60 do
Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei no
2.786, de 21 de maio de 1956, c tendo em vista o que consta do
OTOCUSSO no 25.610/94-17, do Ministério da Justiça,

DECRETA

Art. 10 - são declarados de utilidade pública, para fins
de desapropriação, as áreas de terreno e as benfeitorias neles
existentes, constituídas pelos seguintes imóveis assim
individualizados:

5 10 Um, localizado na Rua José Bonifácio nos 376 e
380, no 10 Subdistrito-Sé, no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, cujo terreno mede: 18,25m (dezoito vírgula vinte e cinco
metros) de frente para a Rua José Bonifácio, antiga Ladeira do
Ouvidor; do lado direito de quem da rua olha para o terreno, segue por
uma profundidade aproximada de 20,00m (vinte metros); nos fundos,
deflete à esquerda, e segue na extensão de cerca de 11,00m (onze
metros); dai deflete novamente ã esquerda e segue até o ponto onde vem
encontrar a linha do lado esquerdo, onde apresenta pequena quebra,
lado esquerdo este que tem 17,000 da frente aos fundos, em forma de
funil e confrontando, do lado direito de quem da rua olha para o
terreno, com propriedade da Companhia Internacional de Seguros, e,
anteriormente, de Diogo de Toledo Lara; do lado esquerdo com
propriedade de Edgard Azevedo de Soares; e nos fundos com propriedade
de Francisco Maldonado e o Espólio de Emilio de Sousa Aranha; com
edificação do prédio composto de 08 (oito) pavimentos, sub-solo
ático para 03 (três) lojas e 07 (sete) salões; de propriedade da
COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do
Ministério da Fazenda sob o no 33.163.718/0001-58, com Sucursal em São
Paulo - Capitai, consoante Escritura Pública de Compra e Venda
lavrada, em 22 de dezembro de 1976, no 240 Tabelião de São Paulo -
Capital, no Livro 1946, fls. 72 verso, Matrícula, co 26 de janeiro de
1977, sob o no 15.036 (Av. 01/15.036), Ficha 1, no Livro no 2, do 40
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - Capital, transcrição
anterior n0 61.605; dado co garantia de reservas técnicas, nos termos
do parágrafo único do artigo 85 do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, a fim de não ser alienado, prometido alienar ou de
qualquer forma gravado, sem prévia e expressa autorização da
proprietãria, mediante instrumento particular da mesma passado co 08
de fevereiro de 1977 (Av. 02/15.036); tombado conforme Resolução no
31 79 /9: ePRESP/92, inscrita sob o no 6.949, no Livro 03, Registro
Auxiliar, em 18 de março de 1993 (Av. 03/15.036 em 16 de abril de

5 20 O outro, situado na Rua Libero Badaró, nos 73 e
77, outrOra nos 52 e 146, esquina da Rua José Bonifácio, antiga
Ladeira do Ouvidor, no le Subdistrito-Sé, no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, cujo terreno mede: 14,32m (quatorze virgula
trinta e dois metros) de frente para a Rua Libero Badaró; 2,28m (dois
vírgula vinte oito metros) na esquina desta com a Rua José Bonifácio
(canto chanfrado): 28,36m (vinte e oito virgula trinta e seis metroS)
na Rua José Bonifácio, em linha ligeiramente quebrada, composta de
três segmentos, que a partir da esquina medem, respectivamente, 11,84m
(onze virgula oitenta e quatro metros), 5,00m (cinco metros) e 11,52m
(onze virgula cinqüenta e dois metros), medindo no lado oposto à Rua
José Bonifácio, onde confina com propriedade de Maria Alice Cerquinho
Mendonça e outros, 30,28m (trinta virgula vinte e oito metros) e nos
fundos, onde confina com propriedade de Renato Alvim Maldonado, mede
18,79m (dezoito virgula setenta e nove metros), sendo que, no lado
divisório com Maria Alice Cerquinho Mendonça e outros, o terreno,
depois de 25,68m (vinte e cinco virgula sessenta e oito metros) a
contar da Rua Libero Hadaró, se estreita 0,45cm (zero vírgula quarenta
e cinco centímetros) até encontrar a linha dos fundos; com edificação
do prédio composto de porão, térreo e 05 (cinco) pavimentos; de
propriedade da COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS, com sede na cidade
do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes
do Ministério da Fazenda sob o n0 33.163.710/0001-58, com Sucursal em
São Paulo - Capital, consoante Escritura Pública de Compra e Venda
matriculada, em 14 de dezembro de 1992, sob o no 110.981, Ficha /, no
Livro na 2, do 40 Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, transcrição anterior na 53.153; dado o imóvel de no 73 da Rua
Libero Badaró em garantia de reservas técnicas, nos termos do artigo
213, 5 10, da Lei no 6.015/73 e do Decreto-lei 00 73, de 21 de
novembro de 1966, a fim de não ser alienado, prometido alienar ou de
qualquer forma gravado, sem prévia e expressa autorização da
proprietária, mediante instrumento particular da mesma passado em 19
de julho de 1968 (Av. 03/110.981 em 10 de setembro de 199317 tombado
conforme Resolução no 37/CO9PRESP/92, inscrita sob o no 6.949, no
Livro 03, Registro Auxiliar, em 18 de março de 1993 (Av. 02/110.981 em
16 de abril de 1993); penhorado mediante Auto de Penhora e Avaliação
passado em 09 de dezembro de 1992, pela 1/4 Junta de Conciliação e
Julgamento de São Paulo, Justiça do Trabalho da 25 Região, entre
partes, JAMES ROCHA FRANÇA, reclamante e exeqüente, contra COMPANHIA
INTERNACIONAL DE SEGUROS, em liquidação eXtrajudiciaI, reclamada e
executada (Processo no 2.327/91), para pagamento da importáncia de Cr$
40.514.011,31 (quarenta milhões, quinhentos e quatorze mil e onze
cruzeiros e trinta e um centavos), figurando como depositário Durval

Nr=ent22%.5r61;11,r,n21":.% tià=1.1.81kurrac"4 Rio
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